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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2842/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, inscrita no CNPJ sob o Nº 

01.612.382/0001-77, com sede à Rua Vicente Batista, 107 – Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN, 

realizará Dispensa Eletrônica – Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos Municipais nº 018/2022 e 021/2023 e demais 

legislação aplicável. 

Processo: DISPENSA ELETRONICA Nº -------/2023-PMTLC 

Data e hora Início das Proposta: 26/07/2023 às 08:00h (horário de Brasília) 

Data e hora Final das propostas: 01/08/2023 às 08:00h (horário de Brasília) 

Data e hora Final de Lances 01/08/2023 às 14:00h (horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Dispensa Eletrônica exclusiva para ME/EPP/MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 

Prazo para envio da proposta / 

documentação: 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo 

Operador do Sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

A empresa participante poderá cancelar a proposta enviada até o prazo final para registro de 

proposta, após esse horário não é permitido o cancelamento de proposta enviada. 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão pública para lances. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR INFANTIL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.3. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta 

de Ata de Registro de Preços. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica do Portal de Compras Públicas. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no presente Edital, bem 

como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Administração Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para encerramento do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o 

proponente o compromisso de com todos os seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. A empresa participante poderá cancelar a proposta enviada até o prazo final para registro de 

proposta, após esse horário não é permitido o cancelamento de proposta enviada; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

3.9.3.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 

o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2.  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3.  O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08 (oito) horas na data estabelecida neste edital de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para cadastro da proposta e o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste Edital. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar proposta/lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins desta Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
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4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.5.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

P
á

g
in

a
 7

 d
e

 3
2
 

 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Será solicitado o envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

edital. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da 

sede da licitante, na sua validade constante no referido documento, ou caso não conste a data de 

validade da mesma, esta será considerada com data de validade de 30 (trinta) dias anteriores à 

data fixada para a realização do Certame; 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

10.1.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
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10.1.1.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços ou fornecimento executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

10.1.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

12. SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo aplicando multa com o percentual descrito a 

seguir). 

a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicado Multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos 

nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as estabelecidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores cadastrados no 

referido Portal Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

13.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 
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13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, 

com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021. 

13.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

13.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

13.13.2. ANEXO II – DAS AMOSTRAS 

13.13.3. ANEXO III - MINUTA DA ARP 

 

 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 25 de Julho de 2023 

 

 

 

José Erinaldo da Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETIVO: 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 1º AO 5º 

ANOS, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Considerando a desistência de um dos fornecedores que havia sido contemplado no Pregão 
Eletrônico nº 37/2022 e Registro de Despesas 93/2022, o qual tinha ganhado os itens descritos na 
tabela do 1 ao 12 do termo de referência. No entanto, pelas razões expostas, e a necessidade de 
realizarmos a entrega juntamente com o fardamento do alunado de 6º ao 9º e EJA que foi 
confeccionado por outro fornecedor que ganhou o item 13 no referido termo de referência. A 
aquisição visa atender os alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino do Município 
de Tenente Laurentino Cruz/RN, de uniforme escolar, destinados ao uso dos estudantes da rede 
municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. Considerando que a 
SEMEC vem implementando ações voltadas para a qualidade e o bem-estar das crianças e 
adolescentes atendidos nas instituições públicas de ensino de todo o município; que propiciar um 
ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino transcende o espaço físico das 
escolas e que os itens escolares são parte integrante desse ambiente e devem ser pensados sob a 
ótica do conforto, da durabilidade, dos custos e também da segurança. Insta salientar da 
necessidade da aquisição são indispensáveis à utilização de fardamento, que destaca organização 
das escolas, distingue e identifica os alunos, proporcionando aos usuários segurança subjetiva 
dentro e fora do ambiente escolar, garantia de disponibilidade e acesso na unidade de ensino, com 
características particulares, ampliado por valores institucionais estimulando a um ambiente escolar 
harmonioso e estável. É imprescindível e primordial a aquisição do fardamento abaixo. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 

3.1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/QUANTITATIVO 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 

1 - 0007020 - CALÇÃO COM CÓS COM 
ELÁSTICO, COM CORDÃO QUE PERMITE 
AJUSTE PERSONALIZADO, COM PINTURA 
NA PERNA COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
EM SILK SCREEN, CONFECCIONADO COM 
RESISTÊNCIA E ALTA DURABILIDADE EM 
MALHA DE ELANCA, TAMANHOS DE 03 A 04 
ANOS DE IDADE.  

UND 150 26,70 4.005,00 

2 - 0007021 - CALÇÃO COM CÓS COM 
ELÁSTICO, COM CORDÃO QUE PERMITE 
AJUSTE PERSONALIZADO, COM PINTURA 
NA PERNA COM O BRASÃO DA PREFEITURA 

UND 135 26,70 3.604,50 
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EM SILK SCREEN, CONFECCIONADO COM 
RESISTÊNCIA E ALTA DURABILIDADE EM 
MALHA DE ELANCA, TAMANHOS DE 04 E 05 
ANOS DE IDADE.  

3 - 0007022 - CALÇÃO COM CÓS COM 
ELÁSTICO, COM CORDÃO QUE PERMITE 
AJUSTE PERSONALIZADO, COM PINTURA 
NA PERNA COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
EM SILK SCREEN, CONFECCIONADO COM 
RESISTÊNCIA E ALTA DURABILIDADE EM 
MALHA DE ELANCA, TAMANHOS DE 06 ANOS 
DE IDADE.  

UND 100 26,45 2.645,00 

4 - 0007023 - CALÇÃO COM CÓS COM 
ELÁSTICO, COM CORDÃO QUE PERMITE 
AJUSTE PERSONALIZADO, COM PINTURA 
NA PERNA COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
EM SILK SCREEN, CONFECCIONADO COM 
RESISTÊNCIA E ALTA DURABILIDADE EM 
MALHA DE ELANCA, TAMANHOS DE 07 ANOS 
DE IDADE  

UND 111 26,45 2.935,95 

5 - 0007024 - CALÇÃO COM CÓS COM 
ELÁSTICO, COM CORDÃO QUE PERMITE 
AJUSTE PERSONALIZADO, COM PINTURA 
NA PERNA COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
EM SILK SCREEN, CONFECCIONADO COM 
RESISTÊNCIA E ALTA DURABILIDADE EM 
MALHA DE ELANCA, TAMANHOS DE 08 ANOS 
DE IDADE.  

UND 126 26,45 3.332,70 

6 - 0007025 - CAMISETA REGATA INFANTIL 
COM VIÉS, CONFECCIONADA EM MALHA PV, 
COM GOLA REDONDA PERSONALIZADA, 
BRASÃO DA PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, 
SOBRE O PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS 
COSTAS IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E 
SLOGAN DO MUNICÍPIO, CONFORME 
MODELOS CORES SOLICITADAS PELA 
SECRETARIA, TAMANHOS; DE 03 A 04 ANOS 
DE IDADE.  

UND 150 29,20 4.380,00 

7 - 0007026 - CAMISETA REGATA INFANTIL 
COM VIÉS, CONFECCIONADA EM MALHA PV, 
COM GOLA REDONDA PERSONALIZADA, 
BRASÃO DA PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, 
SOBRE O PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS 
COSTAS IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E 
SLOGAN DO MUNICÍPIO, CONFORME 
MODELOS CORES SOLICITADAS PELA 
SECRETARIA, TAMANHOS; DE 04 A 05 ANOS 
DE IDADE.  

UND 135 29,20 3.942,00 

8 - 0007027 - CAMISETA, CONFECCIONADA 
EM MALHA PV, COM GOLA REDONDA E 

UND 100 29,03 2.903,00 
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MANGA PERSONALIZADA, BRASÃO DA 
PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, SOBRE O 
PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS COSTAS 
IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E SLOGAN 
DO MUNICÍPIO, CONFORME MODELOS 
CORES SOLICITADAS PELA SECRETARIA, 
TAMANHOS; DE 06 ANOS DE IDADE.  

9 - 0007028 - CAMISETA, CONFECCIONADA 
EM MALHA PV, COM GOLA REDONDA E 
MANGA PERSONALIZADA, BRASÃO DA 
PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, SOBRE O 
PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS COSTAS 
IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E SLOGAN 
DO MUNICÍPIO, CONFORME MODELOS 
CORES SOLICITADAS PELA SECRETARIA, 
TAMANHOS; DE 07 ANOS DE IDADE.  

UND 111 29,03 3.222,33 

10 - 0007029 - CAMISETA, CONFECCIONADA 
EM MALHA PV, COM GOLA REDONDA E 
MANGA PERSONALIZADA, BRASÃO DA 
PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, SOBRE O 
PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS COSTAS 
IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E SLOGAN 
DO MUNICÍPIO, CONFORME MODELOS 
CORES SOLICITADAS PELA SECRETARIA, 
TAMANHOS; DE 08 ANOS DE IDADE.  

UND 126 29,03 3.657,78 

11 - 0007030 - CAMISETA, CONFECCIONADA 
EM MALHA PV, COM GOLA REDONDA E 
MANGA PERSONALIZADA, BRASÃO DA 
PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, SOBRE O 
PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS COSTAS 
IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E SLOGAN 
DO MUNICÍPIO, CONFORME MODELOS 
CORES SOLICITADAS PELA SECRETARIA, 
TAMANHOS; DE 09 ANOS DE IDADE.  

UND 140 29,03 4.064,20 

12 - 0007031 - CAMISETA, CONFECCIONADA 
EM MALHA PV, COM GOLA REDONDA E 
MANGA PERSONALIZADA, BRASÃO DA 
PREFEITURA EM SUBLIMAÇÃO, SOBRE O 
PEITO EM CORES OFICIAIS, NAS COSTAS 
IMPRESSÃO DA LOGO DA SEMEC E SLOGAN 
DO MUNICÍPIO, CONFORME MODELOS 
CORES SOLICITADAS PELA SECRETARIA, 
TAMANHOS; DE 10 ANOS DE IDADE.  

UND 150 29,03 4.354,50 

 

3.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  
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3.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.4. DAS AMOSTRAS: 

3.5. No prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da convocação, o detentor 
da melhor proposta do certame, a critério do CONTRATANTE, deverá apresentar 01 (uma) 
amostra de cada item descrito na proposta, para avaliação básica e inspeção visual, bem como a 
conferência de exigências normativas pertinentes ao material, conforme especificações deste 
instrumento. 

I. Não será aceito, em hipótese nenhuma, adiamento ou prorrogação do prazo para entrega da 
amostra. 

3.6. A amostra deverá ser entregue, na sede da SEMEC, localizada no endereço: AV. Manoel 
Nascimento – n° 828, em embalagem individual e identificada com nome da empresa, n° do 
Pregão, nº do item e nº do lote, para fins de verificação e registro de amostra padrão, a qual ficará 
arquivada na SEMEC como contra amostra para efeito de comparação de qualidade e padrão. 

3.7. Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente entregue no endereço 
estabelecido. 

3.7.1. A amostra será analisada pela equipe técnica da SEMEC e a adjudicação do item ficará 
condicionada à aprovação da mesma. 

3.7.2. A não apresentação da amostra ou em desacordo com as especificações exigidas implicará 
na desclassificação da empresa. 

3.8 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) 

apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma devidamente 

justificada. 

3.9  Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) apresentada(s), bem como 

informações sobre datas, horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) amostra(s), 

devendo, para tanto, entrar em contato com órgão/entidade avaliador. 

3.10 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem 

ofertado, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de 

desempenho constante no Termo de Referência e às informações técnicas prestadas pelo 

arrematante. 

3.11 No caso de o licitante vencedor de qualquer dos itens/lotes tiver suas amostras reprovadas 

ou tenham sido entregues fora das especificações previstas neste Edital, sua proposta será 

desclassificada, sendo o licitante classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o 

desclassificado e assim sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela 

Administração 

O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto também terá sua proposta 
automaticamente desclassificada. 

I. A amostra rejeitada será devolvida à empresa em até 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de homologação do certame. 

4. DO FORNECIMENTO 
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4.1. O objeto será fornecido em etapa única, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, após emissão da Ordem de Compra pela secretaria 

demandante. 

4.2. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega / retirada e 

posteriormente, reservando-se à esta Prefeitura Municipal, através de responsável, o direito de não 

receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias, ou no caso de o 

produto não ser de primeira qualidade. 

4.3. A entrega do objeto deve ser em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos mediante solicitação 

emitida pela administração municipal e em local indicado pela mesma, diante do recebimento da 

ORDEM DE COMPRA/SERVIÇOS. 

4.4. Em caso excepcional de indisponibilidade do fornecimento dos produtos nas condições de 

garantia acima especificada, devidamente justificado e submetido à apreciação deste Município, 

deverá a empresa indicar expressamente o período de garantia do serviço, bem como declarar 

formalmente o compromisso em substituição dele, com a devida Carta de Compromisso de Troca, 

enviando por meio eletrônico para a caixa coorporativa: adm@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br. 

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.10. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

mailto:adm@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br
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5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

5.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

6. Exigências de habilitação 

6.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

6.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

6.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.3.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.3.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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6.3.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

6.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dentro da sua 

validade de apresentação para fins de licitação devidamente registrado no órgão competente, 

contendo Termo de Abertura e Encerramento do seu respectivo Livro Diário devidamente 

registrado, nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. Para as empresas obrigadas ao 

envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil), apresentar o recibo, termo de abertura e 

encerramento do livro diário, assim como todos as informações expedidas pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED. 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente registrado, 

6.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 



 

 

P
á

g
in

a
 2

0
 d

e
 3

2
 

 

6.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da Dispensa de licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE: 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Dispensa de Licitação e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal;Q 

7.1.2. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Dispensa de 

Licitação, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.4. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.5. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Despensa de 

Licitação; 

7.1.6. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

7.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia do produto e a qualidade do Serviço 

prestado, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 

padrões especificados; 

7.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do produto, seja por vício ou por ação ou omissão de seus empregados; 

7.1.9. A manutenção decorrente da garantia deverá ocorrer por conta da contratada, sem 

ocasionar despesas para contratante; 

7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Dispensa de Licitação 

e seus anexos; 

7.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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7.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do Termo de Dispensa de Licitação e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.2.4. comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

7.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

ou de servidores especialmente designados; 

7.2.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

7.2.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pela Contratada, no que couber; 

7.2.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, por crédito automático em conta bancária de 

titularidade da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias, em obediência a ordem cronológica de 

pagamento, e após entrega da seguinte documentação: 

I - Nota Fiscal válida, legível e sem rasuras; 

II - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

III - Certificado de Regularidade do FGTS; 

IV - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do 

Estado; 

V - Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Municipal; 

VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-

corrente bancária de titularidade do Contratado. 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 

ainda número da licitação/Dispensa, do lote/item. 
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9. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                                     

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$33.348,48 (trinta e três mil, trezentos e quarenta 

e oito reais e quarenta e oito centavos).  

10. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O fornecimento dos produtos que trata este Edital ocorrerá por conta dos recursos 

orçamentários do exercício de 2023, cuja classificação institucional funcional programática é a 

seguinte:  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 
02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2169 DISTRIBUIÇÃO DE FARDAMENTO 

FUNÇÃO:  12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0008 CONSTRUINDO UMA EDUCACAO INTEGRADA 

NATUREZA DE 

DESPESA: 
3.3.90.32 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSOS: 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento do objeto licitado sujeitará a Contratada às penalidades previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021.  

13. UNIDADE FISCALIZADORA 

13.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Municipal de Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, por servidor especificamente designado para este fim. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. – A vigência do contrato a ser celebrado, decorrente do presente Termo de Referência, 

compreende o período da data de sua assinatura até 31 de DEZEMBRO de 2023. 

15. DOS MOTIVOS DE RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1. - O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas nos Artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 

17. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  

17.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
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17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

17.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

17.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

17.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

17.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

18. DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Florânia/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 
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Tenente Laurentino Cruz/RN 14 de JUNHO de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Maria Verônica de Oliveira Souza 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria 006/2021-GP 
 

 

 

Todas as informações desse Termo de Referência são de Responsabilidades da(s) secretaria(s) 
demandante(s). Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, 

manifesto-me de acordo com o presente documento. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
CNPJ:12.233.412/0001-50 

 
 
 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NEXO II 
DAS AMOSTRAS 

IMAGENS ILUSTRATIVA DO FARDAMENTO: 

As imagens constantes neste Termo de Referencia são meramente ilustrativas devendo 

ser seguidas as especificações do material e o modelo disponível com Gestor do Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO!! 

No lugar do nome Secretaria Mun. de Educação que está na perna do short é o Brasão do 

município. 

 

 

ATENÇÃO!!! Os Shorts só será para de 1º ao 3º ano  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo da Farda para Educação Infantil 

Modelo da Farda para 1º ao 5º anos 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº____/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA - SRP Nº____/2023 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN E A PESSOA 

JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA 

DESTA ATA, TENDO POR OBJETO REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE FARDAMENTO ESCOLAR INFANTIL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, CONFORME A 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, inscrita no CNPJ sob o Nº 

01.612.382/0001-77, com sede à Rua Vicente Batista, 107 – Centro, Tenente Laurentino 

Cruz/RN, neste ato representado(a) pelo Sr. Francisco Macêdo da Silva, inscrito(a) no CPF sob o 

nº .............., residente na cidade Tenente Laurentino Cruz/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..................., 

sediado(a) na ............., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) .................., portador(a) do CPF nº ................., considerando o julgamento da Dispensa 

Eletrônica-SRP nº ......./2023, Processo Administrativo nº ......./2023, resolvem registrar os preços 

das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO   

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL E UTENSÍLIOS DE LIMPEZA, COPA E 

COZINHA E GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN, conforme especificado no Termo de 

Referência, anexo I do edital de Dispensa Eletrônica nº ....../2023-SRP, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do fornecimento, a quantidade, o fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  
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E-MAIL:  TEL.:  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT 
VALOR UNT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

            

VALOR TOTAL:   

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

4. VALIDADE DA ATA.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos Termos do Art. 84 da Lei Federal nº14.133/21. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O contratado que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o contratado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de serviço ou fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  
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5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:   

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;   

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;   

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou   

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).   

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:   

5.9.1. Por razão de interesse público; ou   

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA  

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo aplicado multa com o percentual descrito a 

seguir):   

a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicado Multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações;   

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

previstos nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;   

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave;   

6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   
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6.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.   

6.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.   

6.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

6.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.   

6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.   

6.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as estabelecidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS.  

8.1. As condições gerais do para prestação do serviço ou fornecimento, tais como os prazos, as 

obrigações da Administração e do fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.   
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8.3. A ata de realização da sessão pública da Dispensa Eletrônica, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

   

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, ....... de ................ de 2023.  

  

  

   

Representante Legal do Órgão Gerenciador  

  

  

  

 Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s) 
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